Rodrigo Sartori Fantinel

Atuário MIBA 1027     .


LEI MUNICIPAL Nº 0571/2007, DE 06 DE JUNHO DE 2007.

¨AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INCLUIR META NO PLANO PLURI-ANUAL, LDO/2007 E LOA/2007¨.


BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte       L E I:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no Plano Pluri-anual 2005/2009 e  na  Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2007, a seguinte Meta:

- Plano Pluri-anual: 

→ Programa: 0012 Transportes Rodoviários

→ Ação: Equipar o Departamento de Estradas e Rodagens

→ Meta: Aquisição de um caminhão e uma Retroescavadeira 

→ Valor: R$ 250.000,00.


- Lei de Diretrizes Orçamentárias do Exercício de 2007:

→ Programa de Governo: 0014- CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS

→ Projeto Atividade: 1046 Equipar o Departamento de Estradas e Rodagens R$ 250.000,00.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar o seguinte Crédito Orçamentário:


Órgão : 07 Departamento de Estradas e Rodagens


Unidade: 01 Departamento de Estradas e Rodagens


Função: 26 Transporte



Sub função: 782 Transporte Rodoviário



Projeto: 0014 Construção e Conservação de Estradas



Atividade: 1046 Equipar o Departamento de Estradas e Rodagens

Categoria Econômica: 4490 52 00 00 00 Equipamentos e Materiais Permanentes

Recurso: Fundo Pimes 

Valor: 250.000,00.


Art. 3º -  Para dar suporte a suplementação citada no artigo anterior, fica indicado os recursos de Operação de Crédito junto a Caixa Econômica Estadual, agencia de fomento, programa FUNDO PIMES no valor de R$ 250.000,00.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO AOS 06 DE JUNHO DE 2007.

Bianor Santin

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se.
      Data Supra

Sonimar José Reinher

Sec. Mun. de Adm.
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